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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera acrescenta parágrafos ao art. 112 da Lei 

n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, para 

submeter a tratamento individual adolescentes que tenham cometido ato infracional 

análogo ao homicídio doloso e manifeste grave desvio de personalidade. 

Art. 2.º A Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos. 

“§ 4.º Os adolescentes que venham a ser responsabilizados 

pela morte intencional, consumada ou tentada de alguma 

pessoa e que revelarem grave desvio de personalidade, 

constatado em laudo pericial fundamentado, estarão sujeitos a 

tratamento individual, especializado e multidisciplinar”. 

„§ 5.º O tratamento previsto no parágrafo anterior terá duração 

máxima de dez anos e terminará antes desse prazo quando 

laudo médico, psicológico ou psiquiátrico, que deve ser 

renovado de ano em ano ou quando houver determinação 

judicial, atestar a cessação do grave desvio de personalidade”.

  (NR) 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sentimento da sociedade de que o adolescente infrator é 

impune tem levado a reações extremadas contra adolescentes infratores, 

principalmente quando esse retira a vida de crianças e adolescentes. 

Como resposta a esse sentimento de impunidade, tem se 

proposto a redução da menoridade penal. Porém, há forte controvérsia sobre a 

constitucionalidade dessa medida, bem como sobre sua eficácia, tendo em vista o 

fracasso dessa medida na Espanha. Lá houve redução da imputabilidade penal para 

catorze anos, mas como não houve redução da criminalidade, retornou para dezoito 

anos. 

O Projeto de Lei relativo à menoridade penal é bastante 

polêmico e está sendo debatido em momento delicado, em virtude da comoção 

social sobre a matéria.  Após pesquisar o tema, a conclusão é inevitável: alguma 

providência deve ser tomada.  Entretanto, devemos agir com cautela e precisão, 

para que não adotemos medidas inábeis aos fins almejados. 
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 Embora haja controvérsia, sobre a qual o STF ainda não 

se manifestou, a maior parte da doutrina entende que a menoridade penal é cláusula 

pétrea. Ocorre que a Constituição da República em vigor, no seu artigo 228, 

recepcionando o comando da norma penal (art. 27 do Código Penal), determina que 

os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis e sujeitos à legislação 

especial. 

 Com efeito, trata-se de norma constitucional que compõe 

o conteúdo rígido da nossa Constituição Federal, tendo em vista o disposto em seus 

artigos 5º, § 2º e 60, § 4º.  

 Assim sendo, salvo melhor juízo, nem mesmo por meio de 

emenda constitucional seria possível alterar a idade mínima da imputabilidade penal, 

haja vista que se apresenta como questão intrinsecamente vinculada à própria 

personalidade humana. 

 Em razão disso, parece que a sugestão mais adequada 

no momento, para buscarmos o início de uma solução para esse problema social de 

extrema complexidade, seria uma proposta de alteração legislativa no ECA (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), nos termos sugeridos, impondo aos adolescentes 

infratores com graves desvios de personalidade o tratamento individual até que se 

reduza a periculosidade. 

 O ECA, no seu art. 112, cuida da enumeração das 

medidas sócio-educativas cabíveis contra o adolescente que pratica ato infracional. 

No seu § 3º está previsto que: 

“Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental 

receberão tratamento individual e especializado, em local 

adequado às suas condições”.  

 Esse disposit ivo legal não possui precisão para 

discipl inar situações em que o adolescente, cometendo crime violento e 

intencional, revela total insensibi l idade frente à vida humana.  

  Sobre esse tema, vale transcrever trechos 

de artigo escrito pelo Mestre em Direito Penal, Professor Luiz Flávio 

Gomes (GOMES, Luiz Flávio. Redução da maioridade penal. Disponível 

em: http://www.lfg.blog.br. 12 fev. 2007), conforme segue abaixo:  

“A tese da redução da maioridade penal (hoje fixada em 

dezoito anos) é incorreta, insensata e inconseqüente. Mas 

também é certo que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
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(ECA) não conta com razoabilidade quando fixa um único limite 

máximo de internação (três anos) como regra geral e inflexível. 

Essas duas posturas extremadas devem ser evitadas.  

Embora conte com forte apoio popular, a proposta de redução 

da maioridade penal para 16 anos ou menos deve ser refutada, 

em razão sobretudo da sua ineficácia e insensibilidade. Se os 

presídios são reconhecidamente faculdades do crime, a 

colocação dos adolescentes neles (em companhia dos 

criminosos adultos) teria como conseqüência inevitável a sua 

mais rápida integração nas bandas criminosas organizadas. 

Recorde-se que os dois grupos que mais amedrontam hoje o 

Rio de Janeiro e São Paulo (Comando Vermelho e PCC) 

nasceram justamente dentro dos nossos presídios.  

Uma coisa é a prática de um furto, um roubo desarmado etc., 

outra bem distinta é a morte intencional (dolosa), 

especialmente quando causada com requintes de 

perversidade. Para o ECA, entretanto, tudo conta com a 

mesma disciplina, isto é, em nenhuma hipótese a internação 

do infrator (que é medida sócio-educativa voltada para sua 

proteção e também da sociedade) pode ultrapassar três anos 

(ou sobrepor a idade de 21 anos).  

Casos chocantes e aberrantes como os que vêm ocorrendo 

nos últimos tempos não deveriam nunca conduzir, de qualquer 

modo, a um perigoso e eletrizante clamor midiático, que 

emocional e desesperadamente propugna pela adoção de 

medidas radicais e emergenciais, como se fosse imprevisível e 

inesperada a violência juvenil.  

Esses agudos e críticos momentos exigem, na verdade, maior 

ponderação, mesmo porque de medidas paliativas e pouco 

eficazes (como foi e é a lei dos crimes hediondos, por 

exemplo) todos já estamos exaustos. Ninguém suporta o 

engano e a fraude que geraria mais uma alteração legislativa 

que sempre promete solução para todos os males decorrentes 

do estado de violência endêmica, mas que na verdade nunca 

resolve nada.  
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Com o advento da Convenção da ONU sobre os direitos da 

criança, que foi subscrita por mais de 180 países (incluindo o 

Brasil), não há dúvida que se transformou em consenso 

mundial a idade de 18 anos para a imputabilidade penal. Mas 

isso não pode ser interpretado, simplista e apressadamente, no 

sentido de que o menor não deva ser responsabilizado pelos 

seus atos infracionais.  

No imaginário popular brasileiro difundiu-se equivocadamente 

a idéia de que o menor não se sujeita a praticamente nenhuma 

medida repressiva. Isso não é correto. O ECA prevê 

incontáveis providências sócio-educativas contra o infrator 

(advertência, liberdade assistida, semiliberdade etc.). Até 

mesmo a internação é possível (e "internação" nada mais 

significa que "prisão"), embora regida (corretamente) pelos 

princípios da brevidade e da ultima ratio (última medida a ser 

pensada e adotada). A lei concebe a privação da liberdade do 

menor, quando se apresenta absolutamente necessária.  

Não é preciso, evidentemente, chegar à solução do Direito 

penal italiano, que admite a imputabilidade penal acima dos 14 

anos, conforme se constate concretamente (em cada caso) 

que o menor tinha capacidade de querer e de entender (CP 

italiano, art. 97). Não parece aceitável, de outro lado, remeter o 

menor para o Código Penal; muito menos transferi-lo para os 

cárceres destinados aos adultos quando completa 18 anos. 

Não basta ademais, para se adotar medidas mais 

contundentes, a mera grave ameaça à pessoa (que faz parte 

da essência do roubo). Para isso o ECA já prevê a internação. 

Moderação e equilíbrio é tudo o que se espera de toda medida 

legislativa.  

Mas ao menor com grave desvio de personalidade e que tenha 

causado a morte intencional e violenta de alguma pessoa, não 

parece haver outro caminho senão o do tratamento adequado, 

nos termos dos §§ 4º e 5º abaixo sugeridos, que deveriam ser 

agregados ao art. 112 do ECA. Com isso se conclui que, 

quando absolutamente necessário e razoável, devem ser 

extrapolados os limites de três anos de internação ou dos 21 

anos de idade.  
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A proposta de alteração legislativa no ECA que estamos 

formulando, de qualquer maneira, embora possa ser tida como 

razoável, não é de modo algum suficiente. Faltam 

investimentos e decisões políticas e sociais que possam 

proporcionar ao jovem pautas de valores aceitáveis. Resta 

sempre saber até quando estamos dispostos a pagar com 

nossa vida a negligência de toda sociedade brasileira com o 

problema do "menor".” 

Com o objetivo explicitado de busca de uma solução para esse 

complexo problema social, conclamo os Pares a aprovar essa Proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de  fevereiro de 2008. 

Deputado Edson Ezequiel 

PMDB-RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2754/2008 
 

 

11 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
* Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  
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............................................................................................................................................. 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

............................................................................................................................................. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

............................................................................................................................................. 

LIVRO II  

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS  
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Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semiliberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos artigos 99 e 100. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

Código Penal 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA IMPUTABILIDADE PENAL  

............................................................................................................................................. 

Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

Emoção e paixão 

Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal: 

I - a emoção ou a paixão; 

Embriaguez 

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
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§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 

plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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